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TERN{o DE coNvnuto eulr ENTnU sI cELEBIT.AN{ o nru¡qIcÍplo DB

rxltn¡.ú Il A IRMANDADIi, DA sANlA cASA DE MTsERICónorR ur
rxltsnú, rARA nxncuça.o DE sItRVIÇos DE ENFRENTAMBNTo À

rANDEMTA No Novo coRoNAvÍnus (covrD-Ig) - pRocESSo TNTERNo

N'01047/2020.

Pelo presente instrumento, de urn lado o MUNICÍpfO pn faN{gnÚ, pessoa
jurídica cle clireito público interno, com secle na Praça Carlos Gomes, no 40, centro,
inscr-ito no C,N.P.J./MF sob n" 46.373.44510001-18, neste ato representado pelo Senhor
Roni DonizetiAstorfo, Prefcito Municipal, brasileiro, maior, casado, portador do RG no

33.410.399-2 - SSP-SP e inscrito no CPF sob no 302.940.078-65, doravante clenominado
CON\/I,I,NENTE, e, de outLo, a enticlade IRMANDADE DA SANTA CASA DI,l
MISERICÓnnrn DE TAMBz\Ú, CNPJ n' 72.052,350/0001-02, declarada Utilidacle
Pirblica pcla Lei n.o 301/60, com sede na Rua Cel. Manoel cle Souza Meirelles no 40,
Centro, nesta cidade, neste ato representada pelo seu Interventor Presidente, Marcos
Aurólio Vieira Cecílio, blasileiro, casado, serviclor público, porlador cla Cédula cle

Identidade n'29.624.015-1 - SSP-SP e inscrito no CPF sob o n" 269,289.968-10,
resiclerrte na Rua Étore Martinelli, n" 472, Jardim Manoel Meirelles Alves no 472, nesla
cidade, doravante denominado CONVENIADA, conforme Protocolo n' 0104712020 e

Processo Interno n' 0104712020, datado de 20 de março de 2020, tendo em vista o que
dispõcnr as Portarias GM/MS nos 1.72112005 e SAS 63512005, Lesolvern, de comurn
acolclo, celebrar o prcsente CONVÊNIO, que reger-se-á pelas nonrras gerais c1a Lei no

8,6ó6, de 21 cle jr"urho de i993 e alterações, no que couber, Lei Municipal no 2.599 de26
de rrovcmbro cle 2.013, Lei Municipal no 3.217, de 27 cle abril de 2020 e rnediante as

seguintes clár¡sulas e condições:

CI,zIUSULA PIIIMIIIRA - DO OBJETO

1 .1 - O prcscnte CONVÊNIO tem por objeto a execução de atividades concernentes às

Sínclrornes Respiratórias e Síndromes Respiratórias Graves, destinadas ao

enfrentamento da COVID-l9adotanclo procedimentos de biossegurança aos
pacientes, acompanhantes e familiares e profissionais da saircle; realizando para isso
atendimentos ambulatoriais e hospitalares que se fizerem necessários, segundo
princípios e diretlizes do Sistema Unico de Saircle - SUS.

1.2 A enticlacle oferccerá os seus reculsos hurnanos e técnicos aos usuários clo Sistema
tJrrico clc Saircle - SllS segurrdo o gïalr cle complexidade cle sua assistência e sua

ca pzrci dade opelacional.

L3 Compreenderá o conjunto de atendimentos oferecidos ao paciente descle sua

arlmissão até sua alta hospitalar pela patologia atendicla, incluinclo-se todos os

atenclimentos e procedimentos necessários para obter, notificar c completar o

cliagnóstico e as terapêuticas necessárias para o tratamento no ârr-rbito hospitalar;
Obrigatoriamente os médicos deverão seguir as orientações contidas no Plotocolo de
Marrejo Clínico cla Covicl-19 na Atenção Especializaclaclo Ministério cla Saúc1e em
toclas as lases cle atendimento.
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1.4 A CONVENIADA deverá seguir todas as metas pactuaclas no Plano de ftabalho
aprovado, parte integrante deste'fernto de Convênio.

CLÁtJSUÍ,A SBGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENEN'TE

2.1 Ef-eturar o repasse financeiro à CONVENIADA no montante de R$ 964.228,16
(novecentos e sessenta e quatro mil, cluzentos e vinte c oito reais e dczesseis

centavos) de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano cie Trabalho, através

cle depósito bancário no Caixa llconômica Federal Agência: 1352-8 e conta-corrente no

003.00001266-3, utilizada pela CONVENIADA para execução do presente convênio,
mediante apresentação dos comprovantes, referentes às despesas efetuadas;

2..2 Sr"rpervisionar, acompanirar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços

prestados pela CONVII,NIz\DA em decorrência cleste convênio, bem coûro apoìar

tecnicamente a CONVENIADA na execução das atividades objeto cleste convênio; e

2.3 Assinalar prazo para que a CONVIINIADA adote providências necessárias para o

exato cunrprimento clas obrigações decorrentes deste convênio, sempre que verificada
algr"rnra inegularidade, sem prejuízo da retenção das parcelas dos recursos fìnanceiros,

até o saneanrento das irnpropriedades ocorentes,

Parágrafo lJnico: E obrigação da CONVIìNIADA, lnanter e movimentar os recursos na

conta trancália específica da parcelia.

CLÁUSUI,A T.EIICE,IRA _ DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENTADA

3.1 Executar as ativiclades previstas a que se refere à Cláusula Primeira, confonle Plano

cle l'rabalho aprovado;

3,2 Zelar pela manutenção de qualidade clos serviços prestados, de acordo com. as

cliretrizes técnicas e operacionais definidas pelo CONVBNENTE e aprovados pela

Coordenadoria Municipal de Saircle e em consonância com as cliretrizes clo Sistema

Único cle Sairde - SUS;

3.3 Proporcionar arnplas e iguais condições de acesso à população usuária do Sistema

IJnioo cle Sairde - SUS, sem discriminação de qualqncr natureza;

3.4 Manter recursos hurnanos, materiais e equiparnentosadequados e compatíveis com o

atendimento dos serviços de saúcle que os obriga a prestar, com vistas ao atendirnento

dos objetivos deste convênio;

3.5 Aplicar integr:almente os recursos financeiros repassados pelo CONVENENTE na

prestação dos serviços objeto deste convênio, confonne estabelecido na cláusula

Rua Ce[. Joåo de Carvatho, 201 " Centro
CEP; 13710 000 | 

-farnb¿rú/5P

Telefone : (19) 3ú73 9500
FAX: (19) J6V3 2271

Fre{eitura Municipal
cle Tambaú

¡: ref e i t r r r ;rt n rn b¡ u liì t arrt b a r:. s p, gov. b r

www. tarnbau,sp. gov. br

'v

w!ffi!ëtt!t1



PRHF HITURA ¡\'ttjhlåCãPAL ÐE TAÍ\4BAÚ

pnmerra;

3.6 Apresentar mensalmente até o 5o dia útil do rnês Relatório Circnnstanciado do

atendimento oferecido, conforme roteiro forneciclo pela Coordenadoria Municipal cle

Saúlde;

3.7 Prestar contas ao CONVENENTE, conforme cláusula nona do presente convênio;

3.8 Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação

nominal dos beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores,

e aincla, rnanter registros contábeìs específicos relativos aos recebimentos de recursos

oriunclos do presente convênio; e

3.9 Assegurar ao CONVENENTE através da Coordenadoria Municipal de Saúde as

conclições necessárias ao acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da

execução e dos resultados dos seruiços objeto deste convênio.

CLÁUSULA QUAR'TA
AVALIAÇÃO

DA COMISSÃO DE MONITORÂMENTO E

4.1 lrica instituída a Comissão cle Monitoramento eAvaliação das Parcerias Celebradas
com Organizações da Sociedade Civil cclebradas pelo Município de Tambaú com
entidades vinculaclas à Coordenadoria Municipal de Saúde, regulamentada pelo Decreto
Municipal n" 3.084 de 01" de outubro de2019.

CT,AUSUI,A QUINTA - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

5.1 Cunfonne tabelas apresentadas abaixo, estão descritos os valores a sereûì repassados,
de recurso à CONVENIADA:

5.2 Os valores acima descritos, estão detalhados no Plano de Trabalho aprovado, parfe
ir-rteglante deste convênio.
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Recurso Municipal R$ 170.292,36
Iìecurso Estadual R$ 31.09r,20
Recurso Federal R$s86.844,60

Recurso Municipal R$ 170,000,00

RS 434.742,36Até 1010512020

Atê,1010612020 R$ 264.142,72

Até, 1010112020 Rs 264.642,72
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cLAIJSULA sBXTA - DorAÇÃo onç.,rnrnNrÁRrt

6.1 Os recursos flnanceiros do presente convênio serão repassaclos conforme funcional
prograrlática:

Unidacle Orçamer-rtária: 01.0ó.00 - Coordenadoria cle Saúde

Unidacle Executora: 01.06.05 - Vigilância ern Saúde

Iìunci o n al Pro gran-r áti ca : 1 0. 3 05. 60 5 -2.1 46 - Enfretamento ao Covid- 1 9

CLÁUSUI,A SETIN{A _ D¡\ RESI'ITUIÇÃO

7.1 A CONVENIADA compronlete-se a restituir no prazo de 30 (trinta) clias os valores
repassaclos pelo CONVENENTII, atualizados pelos índices cle remuneração das

cadcnretas dc por"rpança, a paúir da data de scu lecebimento, llas segr.rintes hipóteses:

A inexecução do objeto deste Fomento;

Não apresentação da prestação de contas no prazo exigido;
U|ilizaçáo clos recursos frnanceiros em fìnalidade diversa c1a estabelecida.

CL¿tUSUt,A OITAVA - DA VfGftNCIA

8.1 llste convênio terâa vigência de27 de abril de 2020 à25 dejulho de 2020

Parágrafo Unico - Ilavendo motivo relevante e interesse dos partícipes, deviclamente
justifrcaclos, o presente'fermo de Convêniopoderá sel alterado medi¿rnte a celebração de
termo aditivo e aplclvação de nova lei, ressalvado o seu objeto, QUe não pocle ser
rurodifì caclo.

CLÁT,JSULA NONA - DAS pRESTAÇÕns orc coNTAS

9.1 A CON\/ENIADA deveráapresentar ao CONVENIINTE a prestação cle contas da

boa c regular aplicação dos recursos recebiclosaté 90 (noventa) dias após o término da

vigênoia clo convêr-rio, c1e acordo corl1 as normativas vigentes do Tribunal cle Contas do

Estaclo e legislação aplicável.

9.2 O pra'zo disposto no item 9.1 não irnpede que a administração pública promova a

instauração cle tonrada de contas especial antes do ténnino da parceria, ante evidências

cle irrcgularidacles na execução do objeto.

9.3 Manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela acLninistração pública
observará os prazos previstos no caput, devendo concluir, alternativalnente, pela:

a)

b)

c)
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a) aprovação da prestação de contas.

b) rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tornada
cle contas especial.

Paráglafo lo - Para fìns de comprovação dos gastos, não serão aceitas despesas

efetuadas em data anterior ou posterior à vigência do convênio.

Parágrafo 2n - A falta de prestação de contas nas conclições estabelecidas nesta Cláusula,

ou a sua não aprovação pelo CONVENENTE, importará na suspensão clas liberações
subsequentes até a correção das implopriedacles oconidas.

Parágraftr 3'- lìica estabelecida a responsabilidade exclusiva da CONVENIADA pelo
gerenciamento adrninistrativo e financeiro clos reclìLsos recebidos, inclusive no que cliz

respeito às dcspesas cle custeto, de investimento e de pessoal.

Parâgrafo 4o - Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da CONVENIADA pelo
paganrento clos encalgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao

funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de Convênio, não se

caraclerizando responsabilidade soliclária ou subsidiária da adrninistração pública pelos

respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto clo convênio ou restrição à sua

execução.

CLÁUSUI,A DÉCIMA - DA IIESCISÃo E DA DENÚNCIA

l0.l O presente convênio poder'á ser rescindido por infiação legal ou dcscumprimento
cle suas Cláusulas e condições executórias, bem como por denúncia plecedida de

notifioação no prazo mínimo cle 30 (trinta) clias, por clesintelesse unilateral ou

consensual, respondendo cada partícipe, em qr"ralquer hipótese, pelas obrigações

assumidas atc a data clo efetivo desfazirnento,

Parágrafo 1' - Quando da denúncia, rescisão ou extinção do convônio, caberá a

CONVENIADA apresentar ao CONVENENTB no prazo cle 10 (dez) dias,

clocumentação cornprobatória do cumprimento das obrigações assurnidas até aquela data,

beln corno devolução dos salclos financeiros remanescentes, inclusive dos provenientes

das aplicações financeiras.

Paráglafb 2" É prenogativa do CONVIìNIINT'E, assumir ou transferir a

responsabilidade pela execução clo objeto colaborado, no caso cle paralisação ou c1a

ocorrôncia de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade.

Parágrafo 3o - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poder'á
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ser recluziclo até a etapa que apresente funcionaliclade.

CI,ÁUSUI,A DÉCIMA PRIMEIRA_ DAS PENAI,IDADES

i1.1 Os convenentes decidem aplicar ao presente convênio o clisposto na Lei no.

8.666193, no caso de descunrprimento, por qualquer um clos partícipes, das cláusulas e

concli ções nele estipuladas.

CLÁUSUI,A DÉCIMA SEGUNDA. DA PUBLICAÇAO

12.1 L efrcâcia deste 'I'ermo de Convênio fica conclicionada a publicação do respectivo

extrato na Imprensa Oficial clo Município, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de

sua assiuatura.

CLÁUSUI,A DÉCIMA'TERCEIRA _ Do F.oIìo

12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de'l'ambaúr, Estado de São Paulo, para dirimir
questäes sobre a execução clo presente convênio e seus aditivos clue não puclerem scr
resolviclas de comum acordo pelos partícipes.

E, por: estarem assim justos e conveniados, assinam o presente CONVÊNIO em 04
(quatro) vias de igual teor e forma, juntamente as testemunhas a segr.rir para que
procluzarn os seus clevidos efeitos legais.

'fanrbaú, 27 deAblil de 2020
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